
-------------------------------- ADENDA À ATA Nº 66 --------------------------------- 

----------- (RETIFICAÇÃO DA ATA Nº 66 DE 26 DE MARÇO DE 2026) ----------- 

Aos dezassete dias do mês de abril de 2026, pelas dez horas, reuniu a Mesa da 

Assembleia Geral da PHAROL, SGPS S.A. (doravante “Sociedade”), na sua sede 

social, com o objetivo de proceder à retificação da Ata nº 66, referente à Assembleia 

Geral de 26 de março de 2026. ---------------------------------------------------------- 

A Mesa da Assembleia Geral verificou a existência de um erro de cálculo no 

apuramento dos votos constantes dessa referida ata, sendo que o mesmo não teve 

qualquer impacto material no sentido de voto das deliberações dessa mesma 

Assembleia Geral. Nos termos do Direito aplicável, e por se tratar de um erro 

meramente aritmético na transcrição dos valores, procede-se à respetiva retificação.  

Os valores corretos dos votos passam, assim, a ser: ----------------------------------- 

Ponto um da Ordem de Trabalhos “Deliberar sobre o relatório de gestão, o 

balanço e as contas individuais, relativos ao exercício de 2025” que foi o 

seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------- 

Votos a favor: 136.848.289 (cento e trinta e seis milhões oitocentos e quarenta e 

oito mil duzentos e oitenta e nove) representativos de 100 % dos votos emitidos; -- 

Votos contra: 0 (zero); ------------------------------------------------------------------- 

Abstenções: 0 (zero); --------------------------------------------------------------------  

Votos nulos: 0 (zero)-------------------------------------------------------------------- . 

Ponto dois da Ordem de Trabalhos, “Deliberar sobre o relatório de gestão, o 

balanço e as contas consolidadas, relativos ao exercício de 2025”, cujos 

resultados foram os seguintes:  ---------------------------------------------------------  

Votos a favor: 136.848.289 (cento e trinta seis milhões oitocentos e quarenta e oito 

mil duzentos e oitenta e nove) representativos de 100,00 % dos votos emitidos; ---  



Votos contra: 0 (zero); -------------------------------------------------------------------  

Abstenções: 0 (zero); --------------------------------------------------------------------- 

Votos nulos: 0 (zero). 

Ponto três da Ordem de Trabalhos, “Deliberar sobre a proposta de aplicação 

de resultados”, que foi o seguinte: ---------------------------------------------------- 

Votos a favor: 136.848.289 (cento e trinta e seis milhões oitocentos e quarenta e 

oito mil duzentos e oitenta e nove) representativos de 100 % dos votos emitidos; -- 

Votos contra: 0 (zero) representativos de 0,00 %; ------------------------------------- 

Abstenções: 0 (zero);  -------------------------------------------------------------------  

Votos nulos: 0 (zero)  ------------------------------------------------------------------- . 

Ponto quatro da Ordem de Trabalhos “Deliberar sobre a apreciação geral da 

administração e fiscalização da Sociedade”, que foi o seguinte o seguinte: ----- 

Votos a favor: 136.554.789 (cento e trinta e seis milhões quinhentos e cinquenta e 

quatro mil setecentos e oitenta e nove) representativos de 99,93 % dos votos 

emitidos  ----------------------------------------------------------------------------------  

Votos contra: 91.500 (noventa e um mil e quinhentos) representativos de 0,07 % 

dos votos emitidos; -----------------------------------------------------------------------  

Abstenções: 202.000 (duzentos e dois mil);  -------------------------------------------  

Votos nulos: 0 (zero)  ------------------------------------------------------------------- . 

Ponto cinco da Ordem de Trabalhos “Deliberar sobre a aquisição e a alienação 

de ações próprias”, cujos resultados foram os seguintes: ------------------------------ 

Votos a favor: 136.646.289 (cento e trinta e seis milhões seiscentos e quarenta e 

seis mil duzentos e oitenta e nove) representativos de 99,85 % dos votos emitidos;  

Votos contra: 200.000 (duzentos mil) representativos de 0,15 % dos votos emitidos; 

Abstenções: 2.000 (dois mil);  -----------------------------------------------------------  



Votos nulos: 0 (zero)  ------------------------------------------------------------------- . 

Mais se declara que, com exceção do mero erro de cálculo aritmético ora retificado, 

o teor da Ata nº 66 permanece inalterado, sendo o mesmo fiel à verdade e às 

deliberações tomadas, ratificando-se a sua total conformidade com o ocorrido na 

respetiva Assembleia Geral, mantendo-se o resultado de aprovação de todos os 

pontos da Ordem do Dia, tal como proclamado no ato. --------------------------------- 

A presente retificação faz, para todos os efeitos legais, parte integrante da ata da 

referida Assembleia Geral de 26 de março de 2026, devendo o seu teor ser 

comunicado às entidades competentes, nos termos da Lei. ---------------------------- 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente 

ata retificativa que, após lida e aprovada, vai ser assinada pela Mesa da Assembleia 

Geral. -------------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Mesa da Assembleia Geral 

 

O Presidente da Mesa: 

 

O Secretário da Mesa: 

 


